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0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Munici
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

Considerando o disposto na Lei n2 1.757, de 17 de 
junho de 1988, que criou o Quadro Especial de Servidores Munic^ 
pais, destinado a atender ao Convênio autorizado pela Lei n9 
1.727, de 02 de fevereiro de 1988 e celebrado com o Governo do 
Estado de São Paulo, através da sua Secretaria da Educação,

R E S O L V E  :

Efetuar na forma da Lei n9 1.757, de 17 de junho de 
1988, a lotação dos servidores contratados para os cargos cria
dos, em regime da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., a 
partir de 01 de julho de 1988, conforme segue:

 ̂ QUADRO ESPECIAL DE SERVIDORES MUNICIPAIS
EEPG "Aroldo de Azevedo"

1 Escriturário C.L.T. "9" Maria Eulália de Oliveira
Castro Figueiredo - 2.280

1 Inspetor de Alunos C.L.T. II y  II Maria de Fátima Pereira -
2.297

1 Inspetor de Alunos C.L.T. II y  II Luiz Henrique de Siqueira- 
2.278

1 Servente C.L.T. "3" Maria Cristina Tomaz Cam
pos - 2.289

EEPG "Miquelina Cartolano"
1 Escriturário C.L.T. "9" Ivone Aparecida Furtado Mo 

reira - 2.286
1 Servente C.L.T. "3" VAGO

EEPG "Climério Galvão césar"
1 Inspetor de Alunos C.L.T. "7" Adriana Martins de Almeida 

2.288
1 Inspetor de Alunos C.L.T. II y  II Maria de Lourdes Ramos - 

2.309
1 Servente C.L.T. "3" VAGO

EEPG "Joaquim Ferreira Pedro"
1 Escriturário C.L.T. "9" Maria José de Oliveira 

2.287
1 Inspetor de Alunos C.L.T. II y  II VAGO






